
$ CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do ParanáM

v
°VC0H(Õ»^<*BOt *'1

REDAÇAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 24/2023 - DO EXECUTIVO

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.°: - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício Financeiro, um Crédito 
Adicional Especial, na quantia de até R$. 315.000,00 (Trezentos e quinze mil reais) destinados a 
atender dotações de fontes específicas não constantes do Orçamento Programa em execução, 
conforme classificação abaixo:

CODIGO l-SPECiriCAÇAO Fonte Valor
05.OÜO.00.000.0000.0.000 - DIRETORIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.006.00.000.0000.0.000- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SAUDE05.006.10.000.0000.0.000-
ATENÇAO BAS1CA05.006.10.301.0000.0.000-

05.006.10.301.0012.0.000- PROGRAMA DE ATENÇÃO B.AS1CA
ATENÇAO BAS1CA - CUSTEIO ESTADUAL05.006.10.301.0012.2.281 -

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS4.4.00.00.00
APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Pcrmamente. 34942 3 15.000.00
TOTAL 315.000.00

Ari. 2.°: - Como recursos para a cobertura do que foi previsto no artigo anterior, fica o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se dos seguintes:

R$ 315.000,00 ( Trezentos e quinze mil reais) como provável excesso de arrecadação com 
rubrica e fonte específica, que serão discriminadas nos respectivos decretos de abertura que se 
verificar no corrente exercício financeiro.
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Art. 3.°: - 
publicação:

Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos nove dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (9/5/2023).
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